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PUBLICAÇÃO EDITAL DE DISPENSA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.0719.001/2023 – 

SEMAFIN  

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO: 

Prefeitura Municipal de Dom Pedro – Estado do Maranhão. 

ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO: 

Secretaria de Administração e Finanças  - SEMAFIN. 

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em 

exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante o Operador da 

Dispensa designado pelo Decreto Municipal nº 193/2023, com base nos dispositivos das leis, torna público para 

conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável. 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos, visando 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.  

REGISTRO DE PREÇOS? 

NÃO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL? 

CONTRATO 

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? 

SIM  

RESERVA COTA ME /EPP? 

NÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO? 

MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA? 

ABERTO 

SESSÃO PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO: 
Prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento 

LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA: 
Portal de compras de Dom Pedro (https://www.comprasdompedro.com.br/). 
LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA: 
Até dia 27/07/2023, às 07h59min (horário de Brasília – DF) 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCE: 
27 de julho de 2023 às 08:00 horas (horário de Brasília – DF) 
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA: 
27 de julho de 2023 às 14:00 horas (horário de Brasília – DF) 
REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

INFORMAÇÕES: 

Operador da Dispensa: Joel Pinheiro de Assunção e-mail: licitacaodompedro@gmail.com  

OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico: 

www.comprasdompedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

 

https://www.comprasdompedro.com.br/
mailto:licitacaodompedro@gmail.com
http://www.comprasdompedro.com.br/
http://dompedro.ma.gov.br/
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2023 – SEMAFIN  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.0613.001/2023– SEMAFIN 

 

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através da Comissão Permanente de 

Licitações, designada por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos termos do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, tornar 

público o interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de 

Licitação, a prestação de serviços, nos termos e condições abaixo. 

 

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES  

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador, 

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases  a ser realizada no dia 27 

de julho de 2023, na plataforma do site (https://www.comprasdompedro.com.br/). 

 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços 

artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom 

Pedro/MA. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente 

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA 

(https://www.comprasdompedro.com.br/) e que cumpram as devidas formalidades dos 

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de 

quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da proposta. 

 

4. PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal 

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou  venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os 

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.  

4.2. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

mesma. 

4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.  

https://www.comprasdompedro.com.br/
https://www.comprasdompedro.com.br/
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4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Termo de 

Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.  

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente apresentada.  

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva 

ordem de serviços.  

 

5. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar, 

durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço Global.  

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as 

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em 

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação 

exigidos neste edital. 

 

6. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DA EMPRESA VENCEDORA 

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo 

único, no formato “PDF”, os seguintes documentos de habilitação e proposta:  

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência;  

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;  

c) RG e CPF dos Sócios;  

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);  

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);  

f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da 

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);  

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de 

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado); 

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do 

Município ou equivalente em cada Município);  

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças 

Municipais ou equivalentes em cada Município); 

j) Certificado de regularidade de situação – FGTS;  

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho 

de 2011.  

l) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
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m) Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação 

vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de 

abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira; 

n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatíveis em 

características com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

reconhecidamente idônea(s); 

o) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 

7. DO PRAZO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

7.1.  A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em 

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão na sumária inabilitação 

da empresa classificada em primeiro lugar.  

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a 
solicitação no sistema. 
 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;  

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta “com 

disputa”, onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes 

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA  

(https://www.comprasdompedro.com.br/) e suas respectivas propostas de preços, que ao 

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável. 

https://www.comprasdompedro.com.br/
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9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não 

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador. 

9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais 

regulamentam este procedimento.  

 

10.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. A classificação orçamentária suficiente para arcar com a presente contratação será 

informada após indicação do valor final do procedimento de dispensa pelo setor de 

contabilidade. 

 

11.CONSIDERAÇÕES FINAIS  

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no 

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.  

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhados 

para o seguinte e-mail: licitacaodompedro@gmail.com.  

 

 

Dom Pedro/MA, 24 de julho de 2023. 
 
 

___________________________________________ 
JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO 
Operador de Dispensa Eletrônica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

mailto:licitacaodompedro@gmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 2023.0719.001/2023 – SEMAFIN 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços 

artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Justificativa da necessidade 

2.1. A Contratação se faz necessária, na medida em que os poços artesianos demandam 

constante manutenção a qual, se não realizada de maneira adequada, poderá acarretar 

diversos danos aos munícipes que porventura venham a ficar sem o devido abastecimento 

de água, assim como ocasionar custos extras à Administração com a contratação de serviços 

não previstos de caráter emergencial. Portanto, para fins de proporcionar um maior 

controle e estabelecer um planejamento adequado para o aumento da vida útil dos poços 

artesianos, a realização deste procedimento licitatório trata-se de uma ação imprescindível. 

 

Do parcelamento da solução 

2.2. A presente contratação deverá ser adjudicada por valor GLOBAL, considerando a 

justificativa: 

a) Considerando, que para uma maior atratividade do certame às empresas por conta 

da possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes 

gerando maior competitividade;  

b) Considerando, que para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem 

desertos, por não despertarem o interesse dos licitantes;  

c) Considerando, que para uma maior economia de escala “deve o gestor atentar-se 

para que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. 

Divisão do objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos 

contrários, ou seja, aumento de preços” (Licitações & Contratos – Orientação e 

Jurisprudência do TCU, 4º. Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);  

d) Ante ao exposto e, no caso em questão, é mais vantajoso para a administração, 

considerando a viabilidade técnica e econômica, o critério de julgamento global para o 

fornecimento, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas 

possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência. 

 

Do enquadramento como bem de luxo 
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2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

Da caracterização como bens ou serviços comuns 

2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 

Do estudo técnico preliminar 

2.5. A solução indicada no presente Termo de Referência não foi indicada em Estudo 

Técnico Preliminar, considerando o baixo vulto e complexidade. 

 

Da natureza continuada 

2.6. A presente contratação não se enquadra como fornecimento continuado. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Esta aquisição será regida pela Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 002/2023. 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

4.1. O objeto deste Termo de Referência obedecerá às quantidades e especificações abaixo 

descritas: 

 

 

4.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E OBRIGAÇÕES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP UND 5 

2 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP UND 5 

3 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP UND 30 

4 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7,5HP UND 5 

5 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 10HP UND 5 

6 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP UND 3 

7 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP UND 5 

8 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2 UND 5 

9 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP UND 20 

10 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7,5HP UND 5 

11 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 10HP UND 5 

12 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP UND 3 
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4.2.1. Execução dos Serviços: os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 

02 (dois) dias corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, seguindo, 

rigorosamente, as especificações dos serviços solicitados. 

4.2.2. Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses, 

prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior; 

4.2.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se os serviços apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dia corridos;  

4.2.4. As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias; 

4.2.5. Substituição: os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

4.2.6. Especificações dos serviços: Os serviços constantes no presente termo de 

referência deverão ser prestados nos locais indicados pela Administração, sendo que 

estes poderão ocorrer em diversos bairros rurais do município, conforme a demanda. 

4.2.7. Obrigações da CONTRATADA: 

4.2.7.1. Realizar a entrega dos serviços nos prazos e características constantes deste 

instrumento; 

4.2.7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que 

apresentarem alterações, deteriorações imperfeições, fora da validade ou quaisquer 

irregularidades discrepantes às exigências deste instrumento, ainda que constatados 

após o recebimento e/ou pagamento; 

4.2.7.3. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório; 

4.2.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças; 

4.2.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou 

a documentação na fase de habilitação; 

4.2.7.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes. 

4.2.8. Obrigações da CONTRATANTE: 



 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

CNPJ Nº 06.137.293/0001-30 
 

____________________________________________________________________________________________________ 
Praça Teixeira de Freitas nº. 72, Centro, CEP: 65.765-000 – Dom Pedro (MA). 

9 
 

4.2.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços 

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

4.2.8.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas 

necessárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer 

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

4.2.8.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados 

pela CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato. 

 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da presente contratação será até 31 de dezembro de 2023. 

 

6. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente.  

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da 

CONTRATANTE, através de ofício, devendo ainda conter todas as informações 

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

6.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 

demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com 

incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de 

pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções 

verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, 

de sua única e total responsabilidade. 

6.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s) 

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de 

Empenho. 

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas 

estabelecidas no Contrato.  

6.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as 

documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas 

Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente 

atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, 

de acordo com a legislação vigente. 
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6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A classificação orçamentária suficiente para arcar com a presente contratação será 

informada após indicação do valor final do procedimento de dispensa pelo setor de 

contabilidade. 

 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com 

base IGPM ou outro que vier a substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze) 

meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta. 

8.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de 

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser 

negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no 

mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.  

8.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

8.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita 

como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a 

que legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste 

instrumento, arcando esta, portanto, por sua própria inércia. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

10. DAS SANÇÕES  

10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, a 

Contratada que: 

10.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 

prazo; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

10.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à 

administração municipal com o consequente descredenciamento dos sistemas pelo 

prazo de até cinco anos; 

10.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 10.1 deste Termo de Referência. 

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, 

as empresas ou profissionais que: 

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784 de 

1999. 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.8. A autoridade competente , na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público. 

 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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11.1. Aqueles descritos no Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa 

Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

13. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E 

PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

13.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Sra. FRANCISCA DE SOUSA 

DAMACENO, e será assinado pela Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO. 

13.2.  A fiscalização do presente objeto será feita por meio de fiscal a ser designado 

oportunamente. 

Dom Pedro-MA, 19 de julho de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

Francisca de Sousa Damaceno  

Assessora Administrativa 

 

 

Vistos os autos, no uso de minhas atribuições, aprovo o presente Termo de 

Referência. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP UND 5 R$643,65 R$3.218,25 

2 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP UND 5 R$756,50 R$3.782,50 

3 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP UND 30 R$796,50 R$23.895,00 

4 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7,5HP UND 5 R$701,50 R$3.507,50 

5 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 10HP UND 5 R$886,46 R$4.432,30 

6 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP UND 3 R$1.292,54 R$3.877,62 

7 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP UND 5 R$319,75 R$1.598,75 

8 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2 UND 5 R$299,25 R$1.496,25 

9 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP UND 20 R$347,25 R$6.945,00 

10 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7,5HP UND 5 R$390,00 R$1.950,00 

11 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 10HP UND 5 R$367,25 R$1.836,25 

12 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP UND 3 R$642,50 R$1.927,50 

VALOR TOTAL  R$58.466,92 



 
 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

CNPJ Nº 06.137.293/0001-30 
 

____________________________________________________________________________________________________ 
Praça Teixeira de Freitas nº. 72, Centro, CEP: 65.765-000 – Dom Pedro (MA). 

16 
 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.0719.001/2023 – SEMAFIN 

 

CONTRATO Nº ____/2023 QUE, ENTRE SI, 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE DOM PEDRO/MA 

E A EMPRESA..........................., PARA OS FINS QUE 

SE ESPECÍFICA. 

 

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas nº. 72, 

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.074.712/0001-31, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, neste ato representado pela Senhora 

_____________, CPF n.º _________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de 

outro lado, a Empresa _____________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº. ___________sediada à _______________, neste ato representada por _______________, CPF n.º 

________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº 2023.0719.001/2023 – SEMAFIN e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei nº 8.078/1990 e Decreto Municipal nº 002/2023, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de __________, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços 

artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. 

1.2. Dimensionamento do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

2.1.  Execução dos Serviços: os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 02 

(dois) dias corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, seguindo, 

rigorosamente, as especificações dos serviços solicitados. 

2.2. Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses, prevalecendo o 

prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior; 
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2.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se os serviços apresentarem vícios, defeitos 

ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Prefeitura Municipal, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dia corridos;  

2.4. As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias; 

2.5. Substituição: os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

2.6. Especificações dos serviços: Os serviços constantes no presente termo de referência 

deverão ser prestados nos locais indicados pela Administração, sendo que estes poderão 

ocorrer em diversos bairros rurais do município, conforme a demanda. 

 

3. DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será até 31/12/2023. 

 

4. DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente.  

4.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da 

CONTRATANTE, através de ofício, devendo ainda conter todas as informações 

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

4.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 

demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com 

incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de 

pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções 

verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, 

de sua única e total responsabilidade. 

4.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s) 

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de 

Empenho  

4.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas 

estabelecidas no Contrato.  

4.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as 

documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas 

Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente 
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atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, 

de acordo com a legislação vigente. 

4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 
 

5. DO REAJUSTE 

5.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com 

base IGPM ou outro que vier a substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze) 

meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta. 

5.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de 

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser 

negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no 

mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.  

5.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita 

como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a 

que legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste 

instrumento, arcando esta, portanto, por sua própria inércia. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
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6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

7. DAS SANÇÕES  

7.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Contratada que: 

7.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

7.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 

prazo; 

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

7.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

7.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

7.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

7.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, 

as empresas ou profissionais que: 

7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

XXXXXXXXXX 

 

9. DOS CASOS OMISSOS 

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

10. DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11. DA PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

12.1. O Município de Dom Pedro e a CONTRATADA se comprometem a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 

de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, 

em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – 

ANPD; 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 

prestação do serviço, esta  será realizada mediante prévia aprovação do Município de 

Dom Pedro, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos 

titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento; 

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros fins; 

e) eventualmente, as partes podem ajustar que o Município de Dom Pedro será 

responsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais 

condicionantes da alínea ‘c’ acima; 

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas; 

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento 

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob 

instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente 

os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou 

físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de 

obrigação legal. 

12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações 

e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do 

Município de Dom Pedro, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos 

dados pessoais de que trata a presente cláusula. 

12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e 

para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto 

dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de 

seu termo final. 

12.4. A CONTRATADA cooperará com o Município de Dom Pedro no cumprimento das 

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal nº 

13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, 

Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo. 

12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao Município de Dom Pedro 

quando receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados 

pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do 

solicitante, exceto nas instruções documentadas da DOM PEDRO ou conforme exigido 

pela Lei Federal nº 13.709/2018. 

12.6. O Encarregado de Proteção de Dados ou o DPO da CONTRATADA manterá contato 

formal com o Encarregado de Proteção de Dados da Município de Dom Pedro, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou 

risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, 

na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

12.7. A critério do Encarregado de Proteção de Dados do Município de Dom Pedro, a 

CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto 

à Proteção de Dados – RIPD, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços 

objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

12.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido 

neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei 
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Federal nº 13.709/2018. 

 

13. DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Dom Pedro – MA, ___ de _____ de 2023. 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

Empresa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

